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CONCEDE dois valores extras de vale 

alimentação e dois valores extras de vale 

medicamentos a todos os beneficiários 

componentes do quadro da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no 

uso de suas atribuições legais, com amparo no que dispõe o artigo 17, I, alínea a, da 

Resolução Legislativa n.º 469, de 19 de março de 2010 - Regimento Interno deste Poder; 

CONSIDERANDO a competência do Poder Legislativo para dispor sobre assuntos de sua 

administração, consoante a regra inserta no art. 28, I, da Constituição Estadual, propõe a 

seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 

Art. 1º. Concede dois valores extras de vale alimentação e dois valores extras de vale 

medicamentos a todos os componentes do quadro da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas, que fazem jus a este benefício, conforme legislação em vigor.  

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta do 

orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas do exercício de 2022. 
Art. 3º. Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação.
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SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de novembro de 2022. 

  Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 

Deputado CARLINHOS BESSA 

1.º Vice-Presidente

Deputada Dra. MAYARA PINHEIRO 

2.º Vice-Presidente

Deputado ADJUTO AFONSO 

3.º Vice-Presidente

Deputado DELEGADO PÉRICLES 

Secretário-Geral 

Deputado ÁLVARO CAMPELO 

1.º Secretário

Deputado SINÉSIO CAMPOS 

2.º Secretário

Deputado FAUSTO JÚNIOR 

3.º Secretário

Deputado FELIPE SOUZA 

Ouvidor 

Deputada THEREZINHA RUIZ 

Corregedor 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores Deputados.  

 

Encaminho-lhes a presente iniciativa de Resolução Legislativa, em nome da Mesa Diretora 

desta Casa, objetivando regulamentar a concessão de dois valores extras de vale 

alimentação e dois valores extras de vale medicamentos a todos os beneficiários 

componentes do quadro da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, conforme 

legislação em vigor, a serem pagos, no mês de dezembro de 2022, considerando a 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira para garantir a despesa.  

A proposta visa tão somente disciplinar a matéria, ensejando segurança jurídica ao 

procedimento adotado.  

Sendo assim, colho a certeza de contar com a aquiescência dos membros deste Poder, 

mediante o apoiamento necessário à aprovação desta iniciativa de lei. 

 

SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de novembro de 2022. 

 

Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO  

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas  
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Documento 2022.10000.00000.9.046798
Data  30/ 11/ 2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.046798

Origem

Unidade: DIRETORIA GERAL

Enviado por:
Data:

SIMONE LASMAR YPIRANGA MONTEIRO

30/11/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO

Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAMENTO 
Despacho: DE ORDEM, ENCAMINHO A DEMANDA PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
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